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ANEXO ÚNICO

Seq. Inscrição Nome Lotação Vinculado (a)  Magistrado(a)

1 922001301 Aécio Mota de Sousa 1ª Unidade do JECC da Comarca de 
Juazeiro do Norte Giacumuzaccara Leite Campos

2 922003604 Astrilene Sombra de Sousa Núcleo de Produtividade Remota / 5ª 
Turma Recursal Raimundo Ramonilson Carneiro Bezerra

3 922001577 Clara Moreira Carvalho Núcleo de Produtividade Remota Kathleen Nicola Kilian

4 922003156 Dâmaris Oliveira Carvalho 10ª Unidade do JEC de Fortaleza Maria do Socorro Montezuma Bulcão

5 922003900 Diego Barbosa Barros Núcleo de Produtividade Remota Kathleen Nicola Kilian

6 922000898 Ítalo Silva Dantas Núcleo de Produtividade Remota / 3ª 
Turma Recursal Mônica Lima Chaves

7 922002318 Joseanny Valessa Sousa 
Bezerra

2ª Unidade do JECC da Comarca de 
Juazeiro do Norte Samara de Almeida Cabral

8 922000589 Lanna Priscyla do Carmo Prado Juizado Especial da Comarca de Iguatu Raimundo Ramonilson Carneiro Bezerra

9 922000908 Lucas Miranda Lucena Braz 24ª Unidade do JEC de Fortaleza Ijosiana Cavalcante Serpa

10 922000271 Luís Armando Barbosa Soares 
Filho 11ª Unidade do JEC de Fortaleza Marcelo Wolney Alencar Pereira de Mato

11 922002093 Maria Valberlânia dos Santos 6ª Unidade do JEC de Fortaleza Paulo Sérgio dos Reis

12 922002412 Raphael de Brito da Silva Núcleo de Produtividade Remota Anderson Alexandre Nascimento Silva

PORTARIA Nº 78/2021
Dispõe sobre pagamento de Gratificação por  Exercício de Magistério.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8519990-38.2020.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério e reconhecer dívida de exercício anterior, no valor de R$ 
1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais), ao servidor Flávio Rodrigues de Sousa Filho, matrícula nº 5623, Especialista em 
Direito Público.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do �V Curso de Mediação em 

Saúde�, na modalidade à distância, no período de 11 de novembro à 09 de dezembro de 2020, com carga horária total de 40 h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 21 de janeiro de 2021.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 91/2021.
Dispõe sobre designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o disciplinado na Resolução do Órgão Especial nº 15, de 13 de junho de 2016, dispondo que a designação 
temporária e excepcional de servidores ocupantes dos cargos efetivos de Oficial de Justiça caberá à Presidência;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 313, de 19 de março de 2020, que estabeleceu o regime de plantão extraordinário, 
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no âmbito do Poder Judiciário nacional, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça 
neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo coronavírus � covid-19;

CONSIDERANDO a disciplina da Portaria n° 916/2020, que em decorrência da pandemia da covid-19, trouxe regramento 
específico para as atividades no âmbito deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8500001-57.2021.8.06.0179 e os critérios de 
seleção definidos, quais sejam: lotação real igual ou superior à paradigma definida, proximidade entre as Comarcas e servidor 
com menor tempo de serviço;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções, o Oficial de Justiça JOÃO PAULO RODRIGUES AMARAL, matrícula nº 
8310, com lotação na COMAN da Comarca de Massapê, para prestar serviços, temporária e excepcionalmente, à disposição da 
Vara Única da Comarca de Uruoca, pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º O servidor fará jus à percepção de diárias correspondentes aos dias efetivamente trabalhados na Comarca em que 
foi designado, de acordo com as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, de 27 de junho de 2019, com as 
alterações trazidas pela Resolução nº 13/2020, de 13 de agosto de 2020.

Parágrafo único. Em observância aos princípios da finalidade, moralidade e economicidade, na prestação de co ntas, a 
servidora deverá apresentar, no final do período, as devidas comprovações dos dias de efetivo trabalho na Comarca em que 
atuou em designação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de janeiro de 

2021.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 92/2021
Dispõe sobre designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o disciplinado na Resolução do Órgão Especial nº 15, de 13 de junho de 2016, dispondo que a designação 
temporária e excepcional de servidores ocupantes dos cargos efetivos de Oficial de Justiça caberá à Presidência;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 313, de 19 de março de 2020, que estabeleceu o regime de plantão extraordinário, 
no âmbito do Poder Judiciário nacional, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça 
neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo coronavírus � Covid-19;

CONSIDERANDO a disciplina da Portaria n° 916/2020, que em decorrência da pandemia da covid-19, trouxe regramento 
específico para as atividades no âmbito deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8500006-47.2021.8.06.0028 e os critérios de 
seleção definidos, quais sejam: lotação real igual ou superior a paradigma definida, proximidade entre as Comarcas e servidor 
com menor tempo de serviço;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções, o Oficial de Justiça PAULO SÉRGIO SILVEIRA, matrícula nº 377, com 
lotação na Vara Única da Comarca de Cruz, para prestar serviços, temporária e excepcionalmente, à disposição da COMAN da 
Comarca de Acaraú, pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º O servidor fará jus à percepção de diárias correspondentes aos dias efetivamente trabalhados na Comarca em que 
foi designado, de acordo com as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, de 27 de junho de 2019, com as 
alterações trazidas pela Resolução nº 13/2020, de 13 de agosto de 2020.

Parágrafo único. Em observância aos princípios da finalidade, moralidade e economicidade, na prestação de contas, o 
servidor deverá apresentar, no final do período, as devidas comprovações dos dias de efetivo trabalho na Comarca em que 
atuou em designação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de janeiro de 

2021.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


